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10 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 27/2010/GEXBLU/INSS 
PROCESSO N° 35338.000023/2010-77 
DL 02/2010 

1° Termo Aditivo ao Contrato n° 
27/2010/GEXBLU/INSS que entre si fazem, como 
Locador ELIZABETHA ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS EIRELI de um lado, e, de outro lado, 
como Locatário, o INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, através de sua Gerência 
Executiva em Blumenau/SC, na forma abaixo: 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Autarquia Federal vinculada ao 
Ministério da Previdência Social, criado, na forma da autorização legislativa contida no art. 
17 da Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990, pelo Decreto n° 5.870, de 08 de agosto de 
2006, e reestruturado conforme contido no Decreto n°7.556 de 24 de agosto de 2011, 
com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco "F" - Anexo, em Brasília - DF, através de 
sua GERÊNCIA EXECUTIVA EM BLUMENAU/SC, com sede nesta Cidade, situada na 
Rua Pres. John Kennedy, 25, primeiro andar - Centro, inscrita no CNPJ n° 
29.979.036/0312-91, neste ato representado pelo Gerente Exec 
Porto, designado pela Portaria/INSS n° 30, de 21.01.2013, public 
23.01.2013, portador da Cédula de Identidade RG n°9.127.015, exls% 
CPF/MF n° 083.013.566-93, doravante denominada simplesmente 
empresa ELIZABETHA ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
95.809.992/0001-09, com sede na Rua Amazonas n ° 3597 - fu 
Blumenau/Santa Catarina, neste ato representado pelo proprietário, S 
Augusto Theiss, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF n° 4 
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438.858, expedido pelo SSP/SC, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Rodolfo 
Ferraz, n°71, ap. 801, bairro Centro, Blumenau/SC, doravante denominado apenas como 
LOCADOR, e em observância ao disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1.993 e 
alterações posteriores, RESOLVEM celebrar o presente 1° Termo Aditivo ao Contrato n.° 
27/2010/GEXBLU/INSS, sob os termos e condições estabelecidos nas Cláusulas abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem como objeto prorrogação da vigência contratual por mais 
36 meses, a contar de 27/09/2013. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

As demais cláusulas contratuais mantem-se inaltera 

;>. 

Blumto 11, C, 26 de setembro de 2013. 

Qp,  

PELO CONTRATANTE 
Nome: Lucas Segrégio 
Gerente Executivo 
CPF/MF: 083.013.566-93 
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